
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU

Praça Francisco Alves Siqueira Junior, 111 - 
Jardim da Saúde. Jarinu/SP
CEP 13240-187

(11) 4016-8200
www.jarinu.sp.gov.br

EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Jarinu, 
veiculado exclusivamente na forma 
eletrônica, é uma publicação das 
entidades da Administração Direta 
e Indireta deste Município, sendo 
referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico 
de Jarinu poderão ser consultadas 
através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: 
https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial. 
As consultas e pesquisas são de acesso 
gratuito e independente de qualquer 
cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Jarinu
CNPJ: 45.780.079/0001-59
Endereço: Praça Francisco Alves 
Siqueira Junior, 111 - Jardim da Saúde. 
Jarinu/SP
Telefone: (11) 4016-8200

Câmara Municipal de Jarinu 
CNPJ: 01.569.688/0001-98 
Endereço: Rua Antônio de Aguiar 
Peçanha, 200 - Jardim da Saúde. 
Jarinu/SP 
Telefone: (11) 4016-4330

Página 1 de 9Edição nº 479

janeiro 2026

16 janeiro 26

SUMÁRIO
GOVERNO | Leis Municipais............................................................... 2
ADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e Contratos......................... 4
ADMINISTRAÇÃO | Portarias.............................................................. 4
ADMINISTRAÇÃO | Concurso Público................................................ 8



https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial

Página 2 de 9Edição nº 47916 janeiro 26

GOVERNO | Leis MunicipaisGOVERNO | Leis Municipais
LEI Nº 2.430 DE 15 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe sobre a organização e a oferta do serviço de 
transporte escolar no âmbito da Rede Pública Municipal de 
Ensino de Jarinu, estabelece critérios de acesso e dá outras 
providências

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 62, III da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1°. Esta Lei dispõe sobre a prestação do serviço de 
transporte escolar no âmbito da Rede Pública Municipal 
de Ensino de Jarinu, em conformidade com o disposto na 
Constituição Federal, na Lei Federal nº 9.394/1996 (Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), na legislação 
complementar e nas diretrizes do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação – FNDE.

Art. 2º. O serviço de transporte escolar será oferecido, de 
forma gratuita, aos estudantes regularmente matriculados 
na Rede Pública Municipal de Ensino de Jarinu, a partir da 
etapa da Educação Infantil II, observadas, cumulativamente, 
as seguintes condições:

I – Estar matriculado, no mínimo, na etapa da Educação 
Infantil II;

II – Estar matriculado na unidade escolar de referência do 
bairro em que reside;

III – Residir a uma distância igual ou superior a 2 (dois) 
quilômetros da unidade escolar de referência em que estiver 
regularmente matriculado;

IV – Inclusão na rota de transporte escolar previamente 
definida pela Secretaria Municipal de Educação, considerada 
a disponibilidade orçamentária e da frota, a capacidade 
operacional e a viabilidade logística.

§1º A oferta do transporte para estudantes matriculados 
em período integral observará planejamento específico, 
podendo ser implementada de forma progressiva, conforme 
disponibilidade orçamentária, capacidade operacional da 
frota e avaliação da segurança dos trajetos.

§2º A Secretaria Municipal de Educação poderá estabelecer 
normas complementares para organização das rotas, 
critérios de priorização e situações excepcionais, observados 
os princípios da proteção integral e  da razoabilidade.

§3º A implementação prevista neste artigo poderá ser  
realizada de acordo com a previsão orçamentária anual, com 
o planejamento de rotas e expansão de frota definidos pela 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 3°. A aferição da distância entre a residência do aluno e 
a escola será realizada:

I – Preferencialmente, por meio de sistema de 
georreferenciamento ou outro meio técnico adotado pela 
administração pública;

II – Considerando o trajeto seguro mais curto por vias 
públicas trafegáveis.

Art. 4º. O transporte escolar deverá observar os seguintes 
princípios:

I – Segurança, dignidade e acessibilidade dos estudantes;

II – Regularidade e pontualidade dos serviços;	

III – Manutenção preventiva e corretiva da frota 
utilizada;	

IV – Conformidade dos veículos e condutores com a legislação 
de trânsito vigente, especialmente o Código de Trânsito 
Brasileiro (Lei nº 9.503/1997) e as normas específicas do 
Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN).	

Art. 5º. A gestão, planejamento e fiscalização do transporte 
escolar caberá à Secretaria Municipal de Educação de Jarinu, 
que poderá:	

I – Realizar convênios, termos de colaboração ou contratos 
com entidades públicas ou privadas, conforme a legislação 
vigente;	

II – Definir rotas, horários e critérios de priorização em casos 
de demanda superior à capacidade;

III – Reavaliar, periodicamente, os critérios de acesso, as 
rotas e a situação de cada aluno beneficiado.

Art. 6º. É vedada a utilização do transporte escolar municipal 
por estudantes:

I – De outras redes de ensino, exceto em situações previstas 
em acordos de cooperação intergovernamental;

II – Matriculados em unidades não pertencentes à Rede 
Municipal de Ensino de Jarinu, salvo previsão legal específica;

III – Que residam a menos de 2 (dois) quilômetros da escola, 
salvo em casos excepcionais devidamente justificados, 
como  barreiras geográficas, mediante avaliação técnica da 
Secretaria Municipal de Educação e parecer do Conselho 
Municipal de Educação.

Parágrafo único. O atendimento de estudantes matriculados 
em período integral observará planejamento de rotas, 
disponibilidade de frota e critérios de priorização definidos 
pela Secretaria Municipal de Educação.

Art. 7º. Os alunos beneficiários do transporte escolar deverão 
observar as seguintes normas de conduta e responsabilidade:

I – Apresentar-se no ponto de embarque no horário 
estabelecido, aguardando o veículo de forma ordenada e 
segura;
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II – Tratar com respeito e urbanidade o motorista, o monitor 
(quando houver) e os demais colegas;

III – Permanecer sentados durante todo o trajeto, utilizando 
o cinto de segurança sempre que disponível;	

IV – Zelar pela conservação e limpeza do veículo, sendo 
vedado qualquer ato que cause dano, sujeira ou prejuízo ao 
bem público;	

V – Não praticar brincadeiras, empurrões, gritos ou atitudes 
que possam comprometer a segurança do transporte;	

VI – Não transportar objetos cortantes, inflamáveis ou que 
ofereçam risco à integridade dos passageiros;

VII – Comunicar ao motorista, monitor ou à escola qualquer 
situação irregular ocorrida no trajeto;

VIII – Respeitar o patrimônio público, ciente de que danos 
causados dolosamente poderão gerar responsabilização aos 
pais ou responsáveis legais, conforme legislação vigente;

IX – É expressamente proibida a concessão de caronas, o 
transporte de pessoas não autorizadas ou de alunos não 
cadastrados nas rotas oficiais do transporte escolar;

X- Estar devidamente cadastrado no Sistema de transporte 
escolar e portar carteirinha de identificação;

Parágrafo único. O descumprimento dos deveres previstos 
neste artigo poderá ensejar advertência ao aluno e, em 
caso de reincidência ou comportamento grave, a suspensão 
temporária do uso do transporte escolar, mediante 
comunicação formal à escola e à família, assegurado o direito 
à ampla defesa.	

Art. 8º. O Poder Executivo Municipal regulamentará esta 
Lei no prazo de até 90 (noventa) dias, podendo estabelecer 
normas complementares para sua plena execução.

Art. 9º. As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
podendo ser suplementadas, se necessário.	

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

DEBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

CRISTIANE APARECIDA BUZO DE LIMA
Secretária Municipal de Educação

LEI Nº 2.431 DE 15 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe sobre abertura de Crédito Especial por Excesso de 
Arrecadação 	

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o artigo 62, III da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
especial suplementar no valor de R$ 1.900.000,00 (Um 
milhão, novecentos mil reais), conforme descrição abaixo. 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

02.08.02 Divisão de Obras e Urbanismo

Aplicação 800.0007 Transferência Especial, emenda 
45150005, Saulo Pedroso   

44.90.51.00.0000 Obras e Instalações ................ 1.900.000,00

Art. 2°. O crédito aberto terá cobertura através de excesso de 
arrecadação, Emenda parlamentar individual, nº 45150005, 
Deputado Federal Saulo Pedroso.

Art. 3°. Este Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DEBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

MAURICIO ALAN BERTOLOTTI 
Secretário de Finanças

LEI N° 2.432 DE 15 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe sobre abertura de Crédito Especial por Excesso de 
Arrecadação 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 62, III da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
especial suplementar no valor de R$ 5.214.000,00 (Cinco 
milhões, duzentos e quatorze mil reais), conforme descrição 
abaixo. 

02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                                             

02.06.01 Fundo Municipal de Saúde

Aplicação 300.0118   Novo PAC, proposta 13941978000125003

44.90.51.00.0000   Obras e Instalações .............. 5.214.000,00

Art. 2°. O crédito aberto terá cobertura através de excesso 
de arrecadação, Novo Pac (Programa de Aceleração do 
Crescimento 2026), proposta 13941978000125003.

Art. 3°. Este Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DEBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal
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MAURICIO ALAN BERTOLOTTI 
Secretário de Finanças

ADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e ContratosADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e Contratos
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO

Encontra-se aberto na Prefeitura Municipal de Jarinu, Pregão 
Eletrônico nº 005/2026 - Edital n° 005/2026 – Processo nº 
033/2025 do tipo menor preço por lote. Objeto: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, COMO NOBREAKS, 
ESTABILIZADORES, MOUSES, TECLADOS, HDDS, SSDS, ENTRE 
OUTROS PERIFÉRICOS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES 
DE FUNCIONAMENTO DAS ÁREAS INFORMÁTICAS, 
ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARINU/SP, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES. O credenciamento junto ao provedor do sistema 
para participação da licitação, bem como cadastramento 
e a abertura das propostas até dia 30 de janeiro de 2026 
às 09H00M. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão 
pública, por meio da INTERNET no dia 30 de janeiro de 2026 
às 09H00M. O Edital na íntegra se encontra a disposição dos 
interessados no site www.jarinu.sp.gov.br e através do portal 
BBMNET https://novobbmnet.com.br/ . Informações através 
do telefone (11) 4016-8200.

Jarinu, 16 de janeiro de 2026.

Maria Aparecida Adomaitis
Secretária Municipal de Administração

ADMINISTRAÇÃO | PortariasADMINISTRAÇÃO | Portarias
PORTARIA Nº 13.920, DE 12 DE JANEIRODE 2026.

“REVOGA PORTARIA 13.664 DE 01/07/2025 E DESIGNA a Sra. 
ROSEMARY SANTANA, para exercer a função de confiança 
de CHEFE DE DIVISÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM 
ENGENHARIA DE SEGURANÇA EM MEDICINA DO TRABALHO 
– SESMT, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. ” 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - REVOGAR A PORTARIA 13.664 DE 01/07/2025 E D E 
S I G N A R, a Sra. ROSEMARY SANTANA portadora da Cédula 
de Identidade RG. 25.328.192-1 SSP/SP, CPF. 142.950.038-
75 e da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 84002 
Série 089 SP, para exercer a função de confiança de CHEFE 
DE DIVISÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA 
DE SERVIÇOS EM MEDICINA DO TRABALHO – SESMT, NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 12 de Janeiro de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 13.921, DE 12 DE JANEIRO DE 2026.

“Autoriza o servidor municipal Sr. GEANCARLO DE ALENCAR 
PINTO a conduzir veículos oficiais da Municipalidade, de 
acordo com o Decreto 3.538 de 19/12/2025”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - A U T O R I Z A R o servidor municipal Sr. GEANCARLO 
DE ALENCAR PINTO, portador da CNH nº 05565491603- 
Categoria AB a conduzir veículos oficiais da Municipalidade 
de acordo com Decreto 3.538 de 19/12/2025.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 12 de janeiro de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 13.922, DE 12 DE JANEIRO DE 2026.

“Autoriza o servidor municipal Sr. ALFREDO RABAZALLO 
RIBEIRO a conduzir veículos oficiais da Municipalidade, de 
acordo com o Decreto 3.538 de 19/12/2025”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - A U T O R I Z A R o servidor municipal Sr. ALFREDO 
RABAZALLO RIBEIRO, portador da CNH nº 00825766831- 
Categoria D a conduzir veículos oficiais da Municipalidade de 
acordo com Decreto 3.538 de 19/12/2025.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
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CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 12 de janeiro de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 13.923, DE 12 DE JANEIRO DE 2026.

“Autoriza o servidor municipal Sr. ANTONIO MARCOS 
DE SOUZA EZEQUIEL a conduzir veículos oficiais da 
Municipalidade, de acordo com o Decreto 3.538 de 
19/12/2025”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - A U T O R I Z A R o servidor municipal Sr. ANTONIO 
MARCOS DE SOUZA EZEQUIEL, portador da CNH nº 
0277991853- Categoria AB a conduzir veículos oficiais da 
Municipalidade de acordo com Decreto 3.538 de 19/12/2025.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 12 de janeiro de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 13.924, DE 12 DE JANEIRO DE 2026.

“Autoriza o servidor municipal Sr. AILTON MACEDO FERREIRA 
a conduzir veículos oficiais da Municipalidade, de acordo 
com o Decreto 3.538 de 19/12/2025”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - A U T O R I Z A R o servidor municipal Sr. AILTON 
MACEDO FERREIRA, portador da CNH nº 01997561359 - 
Categoria AB a conduzir veículos oficiais da Municipalidade 
de acordo com Decreto 3.538 de 19/12/2025.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 12 de janeiro de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 13.925, DE 14 DE JANEIRO DE 2026.

“DETERMINA ABERTURA DE SINDICÂNCIA PARA APURAÇÃO 
DOS FATOS RELATADOS NO MEMORANDO Nº 066/2026”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO,  Prefeita Municipal 
de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 

- Art. 1º - D E T E R M I N A R a abertura de SINDICÂNCIA 
PARA APURAÇÃO DOS FATOS RELATADOS NO MEMORANDO 
Nº 066/2026, sendo realizada pela Comissão Permanente de 
Sindicância, nomeada através da Portaria nº 12.489, de 30 de 
outubro de 2023, devendo que os trabalhos sejam concluídos 
no prazo estipulado no artigo 88 da Lei Complementar nº 
129/2011.

- Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 14 de janeiro de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 13.926, DE 14 DE JANEIRO DE 2026.

“EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO A SRA. BIANCA 
GEOVANNA TAFARELO TEIXEIRA, DO EMPREGO TEMPORÁRIO 
DE AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - EXONERAR POR TÉRMINO DE CONTRATO a 
Sra. BIANCA GEOVANNA TAFARELO TEIXEIRA, portadora 
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da Cédula de Identidade RG. 55.725.041-9-SSP/SP, CPF. 
444.271.538-60 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 005887 Série 0389-SP, do Emprego Temporário de 
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL I.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 14 de janeiro de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 13.927, DE 14 DE JANEIRO DE 2026.

“EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO A SRA. DANIELA 
APARECIDA DE AZEVEDO, DO EMPREGO TEMPORÁRIO DE 
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - EXONERAR POR TÉRMINO DE CONTRATO a Sra. 
DANIELA APARECIDA DE AZEVEDO, portadora da Cédula de 
Identidade RG. 49.291.439-4-SSP/SP, CPF. 442.485.878-23 
e da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 032699 
Série 389-SP, do Emprego Temporário de AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL I.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 14 de janeiro de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 13.928, DE 14 DE JANEIRO DE 2026.

“EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO A SRA. GABRIELLI 
FAGUNDES DE SOUZA, DO EMPREGO TEMPORÁRIO DE 
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 

município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - EXONERAR POR TÉRMINO DE CONTRATO a Sra. 
GABRIELLI FAGUNDES DE SOUZA, portadora da Cédula de 
Identidade RG. 63.632.241-5 SSP/SP, CPF. 513.013.318-80 
e da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 5130133 
Série 1880-SP, do Emprego Temporário de AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL I.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 14 de janeiro de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 13.929, DE 14 DE JANEIRO DE 2026.

“EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO A SRA. RAFAELA 
AMORIM DA SILVA, DO EMPREGO TEMPORÁRIO DE 
INSPETOR DE ALUNOS.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - EXONERAR POR TÉRMINO DE CONTRATO a Sra 
RAFAELA AMORIM DA SILVA, portadora da Cédula de 
Identidade RG. 57.976.881-8-SSP/SP, CPF. 485.186.268-70 e 
da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 1208 Série 
00415-SP, do Emprego Temporário de INSPETOR DE ALUNOS.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 14 de janeiro de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial
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PORTARIA Nº 13.930, DE 14 DE JANEIRO DE 2026.

“EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO A SRA. ARLINDA DE 
SOUZA FIALHO CARNAÚBA, DO EMPREGO TEMPORÁRIO DE 
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - EXONERAR POR TÉRMINO DE CONTRATO a Sra 
ARLINDA DE SOUZA FIALHO CARNAÚBA, portadora da Cédula 
de Identidade RG. 54.237.194-7-SSP/SP, CPF. 027.982.025-
90 e da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 008735 
Série 0393-SP, do Emprego Temporário de AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL I.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 14 de janeiro de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 13.931, DE 15 DE JANEIRO DE 2026.

“EXONERA A PEDIDO O SR. LAERCIO JESUS DE SOUZA DO 
EMPREGO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BASICA II - EDUCAÇÃO FISICA.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - E X O N E R A R a pedido o Sr. LAERCIO JESUS DE 
SOUZA, portador da Cédula de Identidade RG. 13.891.335-
3 - SSP/SP, CPF. 10225104873 e da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social nº 017513 Série 0087-SP, do Emprego 
Temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - 
EDUCAÇÃO FISICA,

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 05 de janeiro de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 13.932, DE 15 DE JANEIRO DE 2026.

“Autoriza o servidor municipal Sr. SEBASTIÃO BELARMINO 
DE MELO a conduzir veículos oficiais da Municipalidade, de 
acordo com o Decreto 3.538 de 19/12/2025”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - A U T O R I Z A R o servidor municipal Sr. SEBASTIÃO 
BELARMINO DE MELO, portador da CNH nº 03240139272 - 
Categoria “D” a conduzir veículos oficiais da Municipalidade 
de acordo com Decreto 3.538 de 19/12/2025.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 15 de janeiro de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 13.933, DE 15 DE JANEIRO DE 2026.

“Autoriza o servidor municipal Sr. CARLOS EDUARDO MATIAS 
a conduzir veículos oficiais da Municipalidade, de acordo 
com o Decreto 3.538 de 19/12/2025”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - A U T O R I Z A R o servidor municipal Sr. CARLOS 
EDUARDO MATIAS, portador da CNH nº 05454711520 - 
Categoria AC a conduzir veículos oficiais da Municipalidade 
de acordo com Decreto 3.538 de 19/12/2025.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 15 de janeiro de 2026.

https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial
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DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 13.934, DE 15 DE JANEIRO DE 2026.

“Autoriza a servidora municipal Sra. ANNA PAULA PILOTO 
DE ABREU DA FONSECA a conduzir veículos oficiais da 
Municipalidade, de acordo com o Decreto 3.538 de 
19/12/2025”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - A U T O R I Z A R a servidora municipal Sra. ANNA 
PAULA PILOTO DE ABREU DA FONSECA, portadora da CNH nº 
05240331906 - Categoria AB a conduzir veículos oficiais da 
Municipalidade de acordo com Decreto 3.538 de 19/12/2025.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 15 de Janeiro de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 13.935, DE 15 DE JANEIRO DE 2026.

“Autoriza o servidor municipal Sr. DALTO SORANZ a conduzir 
veículos oficiais da Municipalidade, de acordo com o Decreto 
3.538 de 19/12/2025”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - A U T O R I Z A R o servidor municipal Sr. DALTO 
SORANZ, portador da CNH nº 01351505175 - Categoria AB a 
conduzir veículos oficiais da Municipalidade de acordo com 
Decreto 3.538 de 19/12/2025.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 15 de janeiro de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 13.936, DE 15 DE JANEIRO DE 2026.

“Autoriza a servidora municipal Sra. CRISTIANE APARECIDA 
BUZO DE LIMA a conduzir veículos oficiais da Municipalidade, 
de acordo com o Decreto 3.538 de 19/12/2025”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - A U T O R I Z A R a servidora municipal Sra. 
CRISTIANE APARECIDA BUZO DE LIMA, portadora da CNH nº 
04776384320 - Categoria B a conduzir veículos oficiais da 
Municipalidade de acordo com Decreto 3.538 de 19/12/2025.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 15 de Janeiro de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

ADMINISTRAÇÃO | Concurso PúblicoADMINISTRAÇÃO | Concurso Público
CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 03/2025

EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU/SP, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente, TORNA PÚBLICO a Homologação do 
Resultado Final do Concurso Público – Edital nº 03/2025, para 
os cargos relacionados no anexo do Edital de Homologação, 
cujas Provas Objetivas foram aplicadas em 30 de novembro 
de 2025.

FAZ SABER que verificada a conclusão dos trabalhos de 
realização do Concurso Público e, ainda, certificado de que 
decorridos os prazos legais, não existem recursos pendentes 
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para os Cargos do referido Concurso Público.

Fica também homologado o Resultado Final para as vagas 
reservadas às Pessoas com Deficiência.

O Resultado Final do Concurso Público nº 03/2025, está 
disponível para consulta nos sites do INSTITUTO MAIS 
(www.institutomais.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JARINU/SP (www.jarinu.sp.gov.br), bem como divulgado 
Extrato no Diário Oficial do Município de Jarinu/SP.

A lista de Resultado Final para os cargos homologados está 
disponível para consulta nos sites, contendo o Número de 
Inscrição, Nome do(a) Candidato(a), Número do Documento, 
Nota e Classificação Final, tudo em conformidade com o 
disposto no Edital nº 03/2025.

NOTA: O cargo de Agente Municipal de Defesa Civil, será 
homologado após a realização do Teste de Aptidão Física.

E, para que surtam os efeitos legais e que ninguém 
alegue desconhecimento, publica o presente Extrato da 
HOMOLOGAÇÃO.

Jarinu/SP, 16 de janeiro de 2026.

PREFEITA DO MUNICÍPIO DE JARINU/SP

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 03/2025 

EXTRATO DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DAS 
PROVAS OBJETIVAS - APLICAÇÃO EM 30/11/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU/SP, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente, TORNA PÚBLICO o Resultado Final das 
Provas Objetivas, do Concurso Público – Edital               nº 
03/2025, bem como o resultado da apreciação dos Recursos 
interpostos por ocasião da divulgação do Resultado 
Provisório das Provas Objetivas.

INFORMA que todos os Recursos apresentados foram 
apreciados e julgados improcedentes pela Banca 
Examinadora.

O Resultado Final das Provas Objetivas, do Concurso 
Público nº 03/2025, está disponível para consulta nos 
sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU/SP (www.jarinu.
sp.gov.br), bem como divulgado Extrato no Diário Oficial do 
Município de Jarinu/SP.

O candidato deverá observar as normas e os procedimentos 
contidos no Edital nº 03/2025, do Concurso Público.

E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é 
expedido o presente Extrato.

Jarinu/SP, 16 de janeiro de 2026.

PREFEITA DO MUNICÍPIO DE JARINU/SP

https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial
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